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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ



Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, e ele ao departamento competente, providências no sentido de executar a DEMARCAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL da Praça do Ipiranga, localizada a Rua Vinte e Um, Jardim Ipiranga.

A indicação se faz necessária, devido à demanda dos moradores que postulam a demarcação do campo para melhor visualização e jogabilidade dos atletas.
 
Sala das Sessões, 01 de abril de 2024.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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